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ERRATA 
 

 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 
 

  

Em relação à CONCORRÊNCIA Nº 001/2026, que tem por objeto a contratação de 2 

(duas) agências de propaganda para a prestação de serviços de publicidade, compreendendo o 

conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e 

supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitárias junto a públicos de 

interesse, faz-se necessário promover as seguintes retificações: 

 

Caput da Cláusula Nona da minuta de contrato (Anexo 5 do edital) e Anexo 8 do edital 

   
Onde se lê: Leia-se: 

 CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

  

 A CONTRATADA prestará garantia destinada a 

assegurar a plena execução do contrato, no valor de R$ 

__________ ( ________ ), correspondente a 3% ( três 

por cento) do valor anual deste contrato, nos termos do 

art. 96 da Lei nº 14.133/2021, acrescido da diferença 

entre o valor do contrato e 85% do valor orçado pelo 

SENADO na fase preparatória do certame que 

culminou na celebração do presente contrato, nos 

termos do disposto no art. 59, § 5º, da Lei nº 

14.133/2021, a qual poderá ser apresentada em uma 

das seguintes modalidades:  

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

 

A CONTRATADA prestará garantia destinada a 

assegurar a plena execução do contrato, no valor de R$ 

__________ ( ________ ), correspondente a 3% ( três 

por cento) do valor anual deste contrato, nos termos do 

art. 96 da Lei nº 14.133/2021, acrescido da diferença 

entre o valor do contrato e 85% do valor orçado pelo 

SENADO na fase preparatória do certame que 

culminou na celebração do presente contrato, nos 

termos do disposto no art. 59, § 5º, da Lei nº 

14.133/2021, a qual poderá ser apresentada em uma 

das seguintes modalidades: 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

A empresa (nome/razão social), CNPJ 

nº____________, estabelecida na (endereço completo), 

por intermédio de seu representante legal, Sr(a). 

______________, portador(a) da CI nº _______, 

expedida pelo _______, e do CPF nº _________, 

declara, na forma do inciso II do art. 70 da Lei nº 

14.133/2021, que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

A empresa (nome/razão social), CNPJ 

nº____________, estabelecida na (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal, 

Sr(a). ______________, portador(a) da CI nº _______, 

expedida pelo _______, e do CPF nº _________, 

declara, na forma do inciso I do art. 63 da Lei nº 

14.133/2021, que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 
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Com fundamento no § 1º do art. 55 da Lei nº 14.133/2021, cumpre ressaltar que as 

alterações realizadas não afetam a formulação das propostas, uma vez que se trata de mera 

correção de erros materiais.  

 

As demais condições e especificações permanecem inalteradas.  

 

 

Senado Federal, 21 de janeiro de 2026 

 

 

FELIPE GUIMARÃES CÔRTES 

Presidente da Comissão Especial de Contratação – PDG nº 4729/2025 


